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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLErA LEGISLATIVA 

LEI N.Q 2 001, de 14 de novembro de 1963. 

Cria uma Escol~ Normal e uma 
Escola Técnica de Comercio, em Campo 
Grande. 

o PRESIDENTE DA ASSEMB[~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
ereta e eu promulgo nos termos do § 2.Q do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte,le~: 

,Arti!'o lQ -, ~ 

Escola·Tecnica.de 
násio ~stadual de 
no. 

Ficall criadas 
C ' • omerc~o, que 
Callpo Grande, 

uma Escola Normal e uma -
funcionarão anexas aQ Gi 
ministrando o curso di~ 

ltrtigo 22 - t o Poder Executivo autorizado a criar­
os cargos para 'lotação das escolas criadas por esta Le1~ 

J~tigo 32 - Esta lei entrará em vifior na data de 
sua publicação, revo5sdas as disposições em contràrio. 

Assemb1~ia Le3iolativa do Estado, cm CUiab3, 14 de 
novembro de 1963. 
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